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tslâ.noia iZalneária 
6.ffado dt Si10 'Paulo 

@aragualaluba 

1 

l E 1. l ,OIO/Z6 

OispÕc sobre contogom de tempo de ser -

viço prestsdo em atividades vinculada 

ao regime da Lei Federal n� 3807/60 o 

dá 01Jtras provi dênc i os. 

TEREZA CUllY NOSUE IRA, Prefeito Municl 

pai de Caraguatat�be. r-aço saber que ei CÔmaro f.'.unicipal -

aprovou e eu pror.1U 190 a seguinte Lei; 
1 

Artigo 12- Os scr·gidores pÚblicos do 

�íunicipio de Caraguiltiatuba que complctor•am ou vierem co1nple 
' -

tar cinco (5) onos de efetivo cxercicio, tcr�o computado, -
' 

par'a efeito de apJsantodoria por inval idcz., por tempo de 

scr\·i ço e compu ls9ri a; o tempo de serviço prcstodo cm llt i vJ. 

dado vinculada ao regime da Lei Federei n2 3807 de 26 de 

egcisto de 1960, cl legislação subsequente. 

Arti90 22- Paro os efeitos desta Lei, 

o tempo de serviçh ou de atividade, conformo ·O caso, ocr-é 

computado da ocor�o com o legislaç�o pertinente, observadas 

a.s''oogui ntcs normas: 

li 

- n�o seré admitida � contagem de 

tempo de serviço cm dobro ou em 

outras condições especiais; 
, . 
e vcdsdo a acumulaçoo de tempo 

de serviço publico com o de atl 

vi dade pr .j vadon ,  quando concorH i -

tante; 
. , 

1 1 1 ... nao sera contiC1do o tcnipo de ee.t 

viço que j� tenha servido de b,! 
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-
se para a concessao de aposent.!. 

dorio pelo outro_eistema; 
IV - o tempo do serviço relativo 

• 
.. 

filiação dos segurodos de que -

trata o artigo 52, Item Ili, da 

Lc i n9 3807, de 26 de agosto de 

1960, bem como o doa seourados 

fac�ltatívos, dos donésticos e 
-

dês trobalhadorGS outonomos, 
' 

so 
, 

sera contado quando tiver hovl -
, 

do recofhjmento nflB cpõcli!J pro -
• 

prias, de contribuiçao pr•cvideJ:! 
e i Ór i as, de corresponde11te cos 
per•i odos de at i vi dado, 

Artigo 32- A aposentadoria 

de serviço somentb soe� concedida ao funcioná�io 

por tempo 
, 

publ 1 co mu -

niCipal, na 

ços pÚblico 

forma desta lei, se somados o� tempos do sorvi 
' -

e de �tividade privada, perfizerem, no mínimo, 

trinta e cinco (35) anos. 

§ 12- O prazo a que se rofo�o este ar -
, 

tigo sera reduzido para 
' 

tri ntD (30) ünos de serviço, se se 
trotar de mulher� 

§ 22- Se a soma dos témpos de 

ços ultrapassar •os 1 imites previsto3 neste artigo,. o 
. , 

so nao sera considerado para qualquer efeito .. 

servi -

cxces -

Artigo 42- A contagem de tempo do se..!:. 
viço provieta n�sta Lei não se cplica às apOscntodor1na .. 

JS 
' 

concedi das. 

Artigo se- O onus financeiro decorre..!! 

te da aplicação da presente Lei caberá, oo �1unicipio, � cO!J- � ... 

ta das dotaçÕc� orçamentários propri as. 
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Artigo 6ª- Ap 1 i ca-s<> 
' 

Lo 1 , a pttêsentc 
' 

no que couber-, o disposto no Lei �:unicipal nn 763/69, de 19 

do agosto de 1969, renu l llmcntada pe 1 o Dect•eto 50/69, de 27 • 

do dezembro de 1 • 969. 
' 

Artino 7n- Esta Lei entrara cm vigor 

na data de sua publicação, revogadaa �s disposlçÕe.s ém co,a 
' 

tr�rjo especificamente a Lei nll 971/75, de 12 de Setembro • 

de 1 �975.-

Coraguatotuba, 06 de Sotombro de 1976 

Te�o� ira 

Prefe 1 to f•<un i c i pa 1 

l!egistrbda e publ icadn na Divisão cle Expediente, Arquivo e 

CotnunicljlçÕes dn Prefeitura t�unicipal da Estância Boi neárià 

do Cnraguatatuba, aos 06 de Setembro 

do DEAC. 


